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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Acrescente-se o inciso III ao art. 4º do projeto, com a seguinte redação:

Art. 4º - ...................................................................

§ único - ..................................................................

            I - ......................

           II - ......................

           III – os municípios cuja área urbana é cortada por rodovias estaduais e

federais.

JUSTIFICATIVA

Os municípios localizados à margem de rodovias federais e estaduais, ou

que são atravessados por elas, principalmente aqueles localizados na região

metropolitana das capitais, arcam com pesados custos em suas unidades de

atendimento ambulatorial e hospitalar no socorro às vítimas de trânsito que

ocorrem nessas rodovias. Nada mais, justo, portanto, que um dos critérios para a

distribuição das unidades de atendimento móvel seja a condição de localização da

área urbana do município junto às rodovias de grande trânsito de veículos que a

atravessam.
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